
LEI MUNICIPAL N° 1.711, de 06 de maio de 1997. 
 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE, ESPECIFICA OBJETIVOS, 
ATRIBUIÇÕES E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
ALCINDO AZEVEDO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRES COROAS, faço saber, em cumprimento ao 

disposto no artigo 56, item IV da Lei Orgânica do 
Município, que a câmara de vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
ART 1° - Fica criado o Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMA – 
como órgão de cooperação governamental com a finalidade de assessorar, 

estudar e propor a Administração Municipal, diretrizes políticos governamentais 
para o Meio Ambiente e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre as 
normas e padrões técnicos, compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e essencial a sadia qualidade de vida da coletividade. 
 
ART 2° - O Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMA será formado por 

representantes das seguintes entidades constituídas no Município. 
I – Secretario Municipal de Educação e Cultura; 
II - Secretario Municipal de Obras e Viação; 

III - Secretario Municipal da Fazenda; 
IV - Secretario Municipal da Saúde e Serviço Social; 
V – Um representante do Sindicato dos Trabalhadores com sede e foro no 

Município; 
VI – Um vereador indicado pela Câmara de Vereadores; 
VII – Um representante do Sindicato das Industrias de calçados e foro no 

Município; 
VIII – Um representante da ASTECA; 
IX -  Um representante da EMATER; 

X – Um representante do LIONS Clube de Três Coroas; 
XI – Assessor de Planejamento do Executivo Municipal. 
 Parágrafo Único: As entidades com representação no conselho Municipal 

do Meio Ambiente, indicarão dois nomes, cada uma dentre os quais o Prefeito 
nomeará, através de Decreto, o titular e o respectivo suplente, para um período de 
dois anos, admitida a recondução. 

 
ART 3° - É de competência do conselho aprovar o ingresso de novas entidades no 
Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

 
ART 4° - A composição do Conselho Municipal do Meio Ambiente contará com um 
Presidente, um Presidente , um Vice-Presidente e um secretario, escolhidos em 

reunião previa do Conselho. 
 



ART 5° - Poderá o conselho Municipal do Meio Ambiente assessorar-se de 
técnicos Municipais, Estaduais, Federais nas áreas afins, para orientação a 
execução das tarefas do conselho. 

 
ART 6° - O Conselho Municipal do Meio Ambiente terá como objetivos: 
I – Organizar e estabelecer uma política ambiental no Município; 

II – Executar campanha  de Educação Ecológica junto as Escolas, Entidades e 
comunidade em geral; 
III – Realizar através, dos meios que comunicação, campanhas junto a 

comunidade, sobre a importância da preservação do meio ambiente. 
IV – Oferecer sugestões sobre a aplicação dos recursos do fundo municipal do 
meio ambiente do município. 

 
ART 7° - Poderá o Conselho sugerir convênios ou acordos para execução de 
tarefas, projetos e atividades relacionadas ao Meio Ambiente. 

 
ART 8° - O desempenho da função de membro do conselho municipal do meio 
ambiente  será gratuito e considerado de relevância para o Município. 

 
ART 9° - Deverá o conselho observar a legislação Federal, Estadual e Municipal 
na consecução de seu trabalho. 

 
ART 10° - O conselho reunir-se-a, ordinariamente duas vezes por semestre, 
extraordinariamente, quando convocados pelo Prefeito, pelo Presidente ou a 

requerimento da maioria dos membros. 
 
ART 11° - Todas as reuniões realizadas pelo conselho deverão ser, 

obrigatoriamente, registradas em livro de atas do próprio conselho. 
 
ART 12°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrario. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES COROAS, em 06 de maio de 1997. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data Supra. 

 
 
Marlise Krummenauer                               Alcindo Azevedo 

Secretaria Administração                             
                                                                    Prefeito Municipal 

 

 
 

 

  
 



 


